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AUTÓGRAFO Nº 38 – DE 24 DE MARÇO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 62/2026, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 391/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir nos exercícios de 2026 e 2027, recursos 
financeiros através de termo de colaboração e ou termo de fomento, à Santa Casa de Misericórdia 
de Votuporanga, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 19.500.000,00 (dezenove milhões e quinhentos mil 
reais), provenientes de recursos próprios do Fundo Municipal da Saúde, objetivando a Ampliação 
Hospitalar para Construção do Hospital Materno Infantil (HMI) da Santa Casa de Misericórdia de 
Votuporanga, a serem pagos da seguinte forma: 

I - no exercício de 2026 serão repassados o montante de R$ 14.500.000,00 (quatorze 
milhões e quinhentos mil reais) em até 04 (quatro) parcelas; 

II – no exercício de 2027 serão repassados o montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais) em até 05 (cinco) parcelas, que serão alocados nas peças do planejamento do exercício de 
2027 – Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual). 

Art. 2º A execução do objeto se dará conforme o Plano de Trabalho apresentado e aprovado 
pelo Conselho Municipal de Saúde e Projetos de Arquitetura e Engenharia aprovados pela 
Secretaria Municipal de Planejamento. 

Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado ainda a proceder no local, movimentação de terra, 
limpeza e demolição da atual guarita existente.  

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações do 
Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de março de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 
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Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

24 de março de 2026. 
 
 
 

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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